
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	ACRE
Alameda	Ministro	Miguel	Ferrante,	224	-	Bairro	Portal	da	Amazônia	-	CEP	69915-632	-	Rio	Branco	-	AC	

DFD	-	DOCUMENTO	DE	FORMALIZAÇÃO	DA	DEMANDA	Nº	0815901	/	2025	-
PRESI/DG/SAOF/ASGOVSAOF

	

1	-	IDENTIFICAÇÃO	DA	UNIDADE	DEMANDANTE

Unidade: ASGOVSAOF

Responsável: Ellen	Cristina	Silva	de	Oliveira

	

	2.	OBJETO	A	SER	CONTRATADO	

9º	Congresso	Brasileiro	de	Governança,	Controle	Público	e	Gestão	de	Riscos	nas	Aquisições,	conforme	proposta	do
evento	0815207.

Carga	horária:	26	horas

	

3.	JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

A	 Assessoria	 de	 Governança	 e	 Planejamento	 da	 Secretaria	 de	 Administração,	 Orçamento	 e	 Finanças	 identifica	 a
necessidade	de	participação	de	servidores	no	9º	Congresso	Brasileiro	de	Governança,	Controle	Público	e	Gestão	de
Riscos	nas	Aquisições,	evento	que	se	alinha	diretamente	às	atribuições	institucionais	desta	unidade.

A	 participação	 no	 evento	 visa	 o	 aprimoramento	 técnico	 e	 estratégico	 dos	 servidores	 que	 atuam	 na	 área	 de
planejamento,	 governança	 e	 fiscalização	 das	 contratações	 públicas,	 em	 consonância	 com	 as	 exigências	 da	 Lei	 nº
14.133/2021,	 que	 reforça	 a	 importância	 da	 gestão	 de	 riscos,	 da	 integridade	 e	 do	 controle	 como	 pilares	 da	 boa
governança	pública.

O	 Congresso	 propõe	 uma	 abordagem	 inovadora	 e	 integrada	 sobre	 a	 governança	 nas	 contratações	 públicas,
articulando	 fundamentos,	 práticas	 e	 experiências	 que	 visam	 transformar	 a	 governança	 em	 instrumento	 de
desempenho	 e	 não	 apenas	 em	 requisito	 formal.	 Os	 conteúdos	 programáticos	 abrangem	 os	 eixos	 de	 governança,
gestão	de	 riscos,	 controle,	 sustentabilidade	e	 integridade,	 com	palestras	ministradas	por	 renomados	 especialistas,
como	o	Dr.	Renato	Fenili,	referência	nacional	na	temática.

O	evento	contempla,	ainda,	reflexões	sobre	o	papel	dos	órgãos	centrais,	a	 fluência	digital	nas	aquisições,	o	uso	de
inteligência	artificial	nas	contratações	e	a	relação	entre	governança	e	desenvolvimento	sustentável,	o	que	está	em
harmonia	com	os	eixos	estratégicos	do	TRE-AC	relacionados	à	eficiência	administrativa,	inovação	e	integridade.

A	contratação	está	prevista	no	Plano	de	Contratações	Anual	–	PCA

(			)	Sim;

(	X	)	Não.	JUSTIFICATIVA:

A	demanda	não	consta	do	Plano	de	Contratação	Anual	nem	do	Plano	de	Capacitação,	por	se	tratar	de	evento	técnico
eventual,	cuja	programação	foi	divulgada	após	a	consolidação	dos	referidos	planos,	não	sendo,	portanto,	possível	sua
inclusão	tempestiva.

Ressalta-se,	contudo,	que	a	participação	no	congresso	é	compatível	com	os	objetivos	estratégicos	e	com	a	política	de
governança	do	TRE-AC,	configurando-se	como	oportunidade	de	atualização	técnica	e	fortalecimento	da	maturidade
institucional.

	

4.	QUANTIDADE	JUSTIFICADA	A	SER	CONTRATADA	

3	inscrições	no	âmbito	da	Secretaria	de	Administração,	Orçamento	e	Finanças.

Valor	estimado	R$	16.500,00	(dezesseis	mil	e	quinhentos	reais).
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	 5.	 PREVISÃO	 DA	 DATA	 EM	 QUE	 DEVE	 SER	 ENTREGUE	 O	 BEM	 OU	 INICIADA	 A	 PRESTAÇÃO	 DOS
SERVIÇOS

Data:	24	a	27	de	novembro	de	2025.

Local:	Foz	do	Iguaçu/PR

	

	6.	ALINHAMENTO	ESTRATÉGICO

A	contratação	está	alinhada	a	algum	objetivo	do	Plano	Estratégico	do	TRE/AC?

(		)	Sim	-	Qual?

(		)	Agilidade	E	Produtividade	Na	Prestação	Jurisdicional

(		)	Enfrentamento	à	corrupção,	à	improbidade	administrativa	e	aos	ilícitos	eleitorais

(		)	Promoção	à	sustentabilidade

(		)	Aperfeiçoamento	da	Gestão	Administrativa	e	da	Governança	Judiciária

(	X	)	Aperfeiçoamento	da	gestão	de	pessoas

(		)	Aperfeiçoamento	da	gestão	orçamentária	e	financeira

(		)	Fortalecimento	da	estratégia	nacional	de	tic	e	de	proteção	de	dados

(		)	Não

Observação:	A	consulta	detalhada	aos	objetivos	estratégicos	pode	ser	realizada	no
Plano	Estratégico	2021-2026	do	TRE-AC,	disponível	em:	https://www.tre-
ac.jus.br/++theme++justica_eleitoral/pdfjs/web/viewer.html?file=https://www.tre-
ac.jus.br/institucional/planejamento-estrategico/arquivos-gestao-da-estrategia/tre-ac-
planejamento-estrategico-2021-2026/@@download/file/TRE-
AC_Planejamento_Estrategico_Institucional%2021-26.pdf

	7.	INFORMAÇÕES	ADICIONAIS

I	-	Possibilidade	de	processar	a	contratação	por	meio	de	sistema	de	registro	de
preços:

(			)	Sim,	de	acordo	com	o	art.	___,	incisos	____	da	Instrução	Normativa	TRE-AC	n.
__/2023.

(	X	)	Não.

II	-	A	contratação	exigirá:

	1.	Equipe	de	Planejamento:

(	X	)	Não:	Justificar:	Considerando	o	baixo	valor	e	a	baixa	complexidade	do	objeto	a	ser
contratado.

(			)	Sim,	composta	pelos	servidores	indicados	de	acordo	com	o	Anexo	juntado	no
evento	.....

2.	Equipe	de	Gestão	e	Fiscalização	de	contrato:

(	X	)	Não:	Justificar:	Considerando	o	baixo	valor	e	a	baixa	complexidade	do	objeto	a	ser
contratado.

(			)	Sim,	será	indicado	quando	da	elaboração	do	ETP.

III	-	Trata-se	de	pedido	de	ingresso	em	IRP?

(	X	)	Não;
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(			)	Sim,	conforme	extrato	da	IRP	juntada	no	evento	[colocar	aqui	o	número	do
evento]	_________.

	

RESPONSÁVEL	PELA	FORMALIZAÇÃO	DA	DEMANDA

	

Ellen	Cristina	Silva	de	Oliveira
Gestor	Responsável	da	Unidade	Demandante

ASGOVSAOF

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ellen	Cristina	Silva	de	Oliveira,	Assessora,	em	13/10/2025,	às	09:28,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0815901	e	o	código	CRC	B78F742D.

0002225-42.2025.6.01.8000 0815901v1

DFD - Documento de formalização da Demanda 0815901         SEI 0002225-42.2025.6.01.8000 / pg. 3



TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	ACRE
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PROCESSO : 0002225-42.2025.6.01.8000

INTERESSADO :
Assessoria	de	Governança	e	Planejamento	da	Secretaria	de	Administração,	Orçamento	e	Finanças	-
ASGOVSAOF

ASSUNTO :
Plano	de	Contratações	Anual	2025.	Alteração.	Inclusão.	9º	Congresso	Brasileiro	de	Governança,	Controle
Público	e	Gestão	de	Riscos	nas	Aquisições.

	

Decisão	nº	674	/	2025	-	PRESI/ASPRES

1.	 Trata-se	 de	 processo	 administrativo	 iniciado	 pela	 Assessoria	 de	 Governança	 e	 Planejamento
(ASGOVSAOF)	 objetivando	 a	 participação	 de	 três	 servidores	 no	 9º	 Congresso	 Brasileiro	 de	 Governança,	 Controle
Público	e	Gestão	de	Riscos	nas	Aquisições,	a	ser	realizado	entre	24	e	27	de	novembro	de	2025	em	Foz	do	Iguaçu/PR
(ID	SEI	0815901).

2.	 Em	 específico,	 a	 contratação	 tem	 por	 escopo	 o	 pagamento	 das	 inscrições,	 diárias	 e	 passagens
destinadas	aos	servidores	participantes,	perfazendo	um	valor	estimado	 total	de	R$	47.119,50	 (quarenta	e	sete	mil,
cento	e	dezenove	reais	e	cinquenta	centavos),	conforme	detalhamento	da	Secretaria	de	Administração,	Orçamento	e
Finanças	(SAOF,	ID	SEI	0816238).

3.	 Extrai-se	 dos	 autos	 a	 ausência	 de	 previsão	 imediata	 de	 recursos	 para	 pagamento	 da	 despesa,
informada	pela	SAOF	 (ID	SEI	 0816238),	 que	 ressalta,	 todavia,	 a	 expectativa	 de	 repasse	 suplementar	 por	 parte	 do
Tribunal	 Superior	 Eleitoral	 (TSE)	 para	 remanejamento	 de	 valores	 da	 Ação	 20GP-Custeio,	 o	 que	 possibilitaria	 a
cobertura	da	despesa.

4.	A	unidade	 interessada	assinalou,	ainda,	que	a	demanda	não	consta	do	Plano	de	Contratação	Anual
(PCA),	 bem	 assim	 no	 Plano	 de	 Capacitação	 (PAC)	 de	 2025	 (ID	 SEI	 0815921).	 Diante	 da	 baixa	 complexidade	 da
contratação,	a	SAOF	dispensou	a	designação	das	equipes	de	planejamento,	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP)	e	Plano
de	Gestão	 de	Risco	 (PGR),	 o	 que	 fez	 com	 supedâneo	 no	 art.	 4º,	 §	 3º,	 da	 Instrução	Normativa	 n.	 71/2024	 (ID	 SEI
0816238).	A	Diretoria-Geral	 (DG),	por	 sua	vez,	 acolheu	a	manifestação	da	SAOF	e	 remeteu	os	autos	à	Presidência
para	deliberação	quanto	à	alteração	do	PCA	2025	(ID	SEI	0816666).

5.	É	o	relato	do	necessário.	Decido.

6.	A	contratação	do	curso	de	aperfeiçoamento	é	necessária	e	justificada	sob	a	ótica	do	interesse	público,
pois	visa	ao	aprimoramento	técnico	e	estratégico	dos	servidores	que	atuam	nas	áreas	de	planejamento,	governança	e
fiscalização	das	contratações	públicas.

7.	 A	 relevância	 do	 evento	 é	 inegável,	 visto	 que	 aborda	 temas	 diretamente	 relacionados	 à	 Lei	 nº
14.133/2021	 (Nova	 Lei	 de	 Licitações),	 com	 ênfase	 na	 gestão	 de	 riscos,	 integridade	 e	 controle	 nas	 aquisições.	 O
conhecimento	 a	 ser	 adquirido	 é	 fundamental	 para	 mitigar	 os	 riscos	 inerentes	 aos	 processos	 de	 contratação	 na
Administração	Pública,	sendo	o	tema	de	governança	nas	contratações	considerado	um	‘assunto	novo	neste	Regional’.

8.	 A	 demanda	 está	 alinhada	 com	 o	 objetivo	 estratégico	 do	 TRE/AC	 de	 "Aperfeiçoamento	 da	 gestão
orçamentária	e	 financeira".	Além	disso,	o	conteúdo	programático,	que	 inclui	reflexões	sobre	governança,	gestão	de
riscos,	 fluência	 digital	 e	 uso	 de	 inteligência	 artificial	 em	 contratações,	 harmoniza	 com	 os	 eixos	 estratégicos	 do
Tribunal	 relacionados	 à	 eficiência	 administrativa,	 inovação	 e	 integridade.	 A	 Administração	 é	 responsável	 pela
governança	 das	 contratações	 e	 deve	 implementar	 processos	 e	 estruturas,	 inclusive	 de	 gestão	 de	 riscos,	 para
assegurar	o	alinhamento	das	contratações	ao	planejamento	estratégico,	promovendo	eficiência	e	efetividade.

9.	 Quanto	 à	 ausência	 de	 previsão	 no	 Plano	 de	 Contratações	 Anual	 (PCA)	 de	 2025,	 a	 justificativa
apresentada	 pela	 unidade	 demandante	 (ASGOVSAOF)	 é	 plausível,	 indicando	 que	 a	 demanda	 não	 foi	 incluída
tempestivamente	por	se	 tratar	de	um	evento	técnico	eventual,	cuja	programação	 foi	divulgada	após	a	consolidação
dos	referidos	planos.

10.	 Embora	 o	 planejamento	 seja	 um	 princípio	 fundamental	 das	 contratações	 públicas	 decorrente	 da
eficiência	 -	 que	 deve	 ser	 observado	na	 aplicação	da	Lei	 nº	 14.133/2021	 -	 a	Administração	Pública	 tem,	 por	 óbvio,
flexibilidade	 para	 responder	 a	 demandas	 urgentes	 ou	 inesperadas	 que	 surjam	 após	 a	 aprovação	 do	 Plano	 de
Contratações	Anual	(PCA),	desde	que	essenciais	para	a	satisfação	do	interesse	público.

11.	 Sabe-se	 que	 o	 Plano	 de	 Contratações	 Anual	 (PCA)	 deve	 ser	 previamente	 elaborado	 a	 partir	 de
documentos	de	 formalização	de	demandas	com	o	objetivo	de	racionalizar	as	contratações	e	garantir	o	alinhamento
com	o	 planejamento	 estratégico.	No	 entanto,	 é	 de	 se	 reconhecer	 que	 demandas	 supervenientes	 e	 de	 alto	 impacto
estratégico,	como	a	presente,	justificam	a	sua	alteração,	permitindo	que	a	fase	preparatória	do	processo	licitatório	se
compatibilize	com	o	Plano	(art.	18,	Lei	nº	14.133/2021).

12.	 Considero,	 portanto,	 justificada	 a	 alteração	 do	 PCA	 no	 caso	 em	 estudo,	 pela	 essencialidade	 da
capacitação	para	o	fortalecimento	da	maturidade	institucional	do	Tribunal.

13.	Dito	isso,	diante	da	justificativa	da	demanda	e	de	sua	importância	para	o	Tribunal	Regional	Eleitoral
Decisão 674 (0818454)         SEI 0002225-42.2025.6.01.8000 / pg. 4



do	Acre,	DETERMINO	a	alteração	do	Plano	de	Contratações	Anual	(PCA)	de	2025	(ID	SEI	0726905)	para	nele
fazer	 incluir	 o	 objeto	 deste	 procedimento,	 referente	 à	 participação	 de	 servidores	 no	 9º	 Congresso	 Brasileiro	 de
Governança,	 Controle	 Público	 e	Gestão	 de	 Riscos	 nas	 Aquisições	 (DFD,	 ID	 SEI	 0815901),	 com	 a	 sua	 subsequente
publicação	no	sítio	eletrônico	oficial	deste	Tribunal,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias,	nos	termos	do	parágrafo	único	do
art.	6º	da	Resolução	TSE	n.	23.702/2022	e	do	parágrafo	único	do	art.	3º	da	Portaria	da	Presidência	n.	390/2024.

14.	Outrossim,	AUTORIZO	 o	 prosseguimento	 da	 contratação	 objeto	 deste	 procedimento,	 que	 deverá
seguir	para	as	demais	fases	internas,	notadamente	aquelas	relacionadas	à	disponibilidade	orçamentária,	observadas
as	dispensas	de	ETP	e	PGR	já	proferidas.

15.	 À	 Diretoria-Geral	 para	 ciência.	 À	 Secretaria	 de	 Administração,	 Orçamento	 e	 Finanças	 para	 as
providências	decorrentes	desta	decisão.

16.	Cumpra-se	com	as	cautelas	necessárias.

Data	e	assinatura	eletrônicas.

Documento	assinado	eletronicamente	por	WALDIRENE	OLIVEIRA	DA	CRUZ-LIMA	CORDEIRO,	PRESIDENTE,
em	28/10/2025,	às	16:06,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0818454	e	o	código	CRC	2D6A3321.

0002225-42.2025.6.01.8000 0818454v5
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  13/11/2025 16:17
        ***.862.422-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70002 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE REAL - (R$)

2025 NE 374

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167560 1000000000 339039 70366 AC CAPPAC

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

13/11/2025 Ordinário 0002225-42.2025 0,0000 16.500,00

10.498.974/0002-81 INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUD

CONTRATACAO DE CAPACITACAO - INSCRICOES

ORIGEM DO PEDIDO: SEDES

PROCEDIMENTO SEI:  0002225-42.2025.6.01.8000

PERIODO EMPENHADO: DA ASSINATURA ATE 31/12/2025

OBSERVACAO:
O MODO DE EXECUCAO, PAGAMENTO, OBRIGACOES DA CONTRATANTE E CONTRATADA, SANCOES
ADMINISTRATIVAS E DEMAIS OBRIGACOES DA CONTRATACAO, SEGUEM O REGRAMENTO DESCRITO NO
TERMO DE REFERENCIA E NA PROPOSTA DA CONTRATADA, QUE INTEGRAM A NOTA, INDEPENDENTE DE
TRANSCRICAO

RIO BRANCO-AC

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

174 INEXIGIBILIDADE

74 - III f

Alínea

Lei 14.133/2021

Favorecido

Endereço

RUA JOSÉ MARIA DE BRITO, 1707 - JARDIM DAS NAÇÕES

CEP

85864-320

Município

FOZ DO IGUACU PR

UF Telefone

41-3778-1887, 41- 98877-0234 (WHATSHAP)

CNPJ

05.910.642/0001-41

CEP

69914-318

Endereço

ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE,224 - BAIRRO PORTAL DA

Município

RIO BRANCO

UF

AC

Telefone

(068) 3212-4400

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

13/11/2025 15:14:52
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  13/11/2025 16:17
        ***.862.422-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

07000207001032025 - UASG Minuta: 070002

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 16.500,00

Total da Lista

Subelemento 48 - SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO

001 16.500,00Item compra: 00001 - Curso aperfeicoamento / especializacao
profissional - Curso aperfeicoamento / especializacao profissional

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

13/11/2025 Inclusão 3,00000 5.500,0000 16.500,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

MARIA VERONICA DA COSTA

***.181.302-**

13/11/2025 15:14:52

Gestor Financeiro

IGOR CHAVES DE MEDEIROS

***.473.602-**

13/11/2025 14:45:12

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

13/11/2025 15:14:52
Operação
Alteração
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